
DIETA ESPECIAL 
MANUAL DE ORIENTAÇÃO - ESCOLAS

DIVISÃO DE SERVIÇOS DE NUTRIÇÃO - DNUT



ALUNOS COM NECESSIDADES NUTRICIONAIS ESPECÍFICAS

  O atendimento dos estudantes com necessidades nutricionais

específicas, tais como doença celíaca, diabetes, hipertensão, anemias,

alergias e intolerâncias alimentares, dentre outras, deve ser realizado

com adaptação dos cardápios estabelecidos pela Divisão de Serviços

de Nutrição, da Coodenadoria de Alimentação Escolar, conforme

estabelece a Resolução FNDE n° 06/2020 que norteia o Programa de

Alimentação Escolar.



Ao receber um(a) aluno(a) com alguma patologia ou restrição

alimentar, é importante que seja solicitado o laudo médico ou

nutricional atualizado com CID da patologia e a ficha de saúde

preenchida.



PERFIL: Diretor de Escola / Vice-Diretor / Coordenador de Organização Escolar

1 - clicar no botão “INCLUIR” para cadastrar nova dieta especial

ÍNICIO: → Serviços Escolares → Alimentação Escolar → Supervisão Alimentar →
Consulta Dieta Especial



2 - preencher RA do aluno e clicar na lupa para o sistema pesquisar



3 - selecionar a patologia do aluno conforme descrito no laudo médico / nutricional



4 - incluir os arquivos de ficha de saúde e laudo médico / nutricional

IMPORTANTE: após selecionar os arquivos, clicar no botão “importar” para que o sistema salve os documentos do aluno



NA TELA DE INCLUSÃO

A ficha de saúde é um documento padrão que deve ser preenchido

pelo responsável do aluno.

É possivel fazer o download da ficha no botão a seguir (na tela de

inclusão)



Após o cadastro, o sistema

apresenta a mensagem de

registro incluído com sucesso:

Ao clicar em “pesquisar”, o aluno aparecerá agora com status “AGUARDANDO AVALIAÇAO DA NUTRICIONISTA”



Avaliação do cadastro:

Depois do cadastro ter sido atualizado, o mesmo será avaliado pela Agente técnico de

assistência à saúde (nutricionista) da Unidade Regional de Ensino, caso haja, ou pelos

nutricionistas do COALE/DNUT.

Caso o cadastro não esteja correto, será necessário complementar alguma documentação

referente à dieta, a mesma passa para o status “DEVOLVIDO PARA COMPLEMENTAÇÃO” e

deve ser revista e complementada pelo responsável da escola, através do botão “Editar”.



Visita de orientação:

Será agendada na Unidade Escolar uma visita de orientação para tratar da

alimentação escolar do aluno (a), com a participação dos pais/responsável pelo

aluno (a) (não obrigatório), representante da Unidade Escolar e a nutricionista da

empresa terceirizada.



Aquisição de produtos:

Caso haja a necessidade de aquisição de produtos específicos, a

SEDUC disponibilizará recursos bimestralmente, para as aquisições

serem providenciadas pela Diretoria de Ensino, a Equipe técnica de

nutrição (DAESC/CENUT) auxiliará na definição dos produtos e o

quantitativo a ser adquirido.

(DIISE/COALE)



NO C A S O DE DÚVIDAS, ENCAMINHAR AO E- MAIL:
daesc.cenut@educacao.sp.gov.br

DIVISÃO DE SERVIÇOS DE NUTRIÇÃO – DNUT



OBRIGADA




